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IV - o número e os itens referentes à mesa, registrados no Registro de
Venda, contendo todos os dados que compõem o registro de item;

V - o número e o novo registro de item, se for o caso;

VI - o registro de operação de cancelamento, de desconto ou de acréscimo,
se for o caso;

VII - o valor da sub-totalização dos itens e das operações ou prestações
registradas, se for o caso;

VIII - a totalização dos itens e das operações registradas, precedido da
expressão “TOTAL”, impressa em letras maiúsculas;

IX - o tempo decorrido entre o registro do primeiro item para a mesa e a
emissão do Conferência de Mesa;

X - a observação “AGUARDE O CUPOM FISCAL”, impressa em letras
maiúsculas.

§1º  A indicação da operação de cancelamento, de desconto ou de
acréscimo deve ser precedida pela observação “marcado para”.

§2º  A opção de novo registro de item no Conferência de Mesa deverá ser
configurada em Modo de Intervenção Técnica.

Subseção X

Dos Bilhetes de Passagem Rodoviário, Aquaviário e Ferroviário

Art. 60. Os Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 16, quando emitidos
em ECF, somente poderão ser impressos em ECF-IF com Memória de Fita-detalhe.

Art. 61. Os Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 16, devem conter:

I - as indicações previstas no art. 67 do Decreto nº 9.740/97, no caso de
Bilhete de Passagem Rodoviário;

II - as indicações previstas art. 71 do Decreto nº 9.740/97, no caso de
Bilhete de Passagem Aquaviário;

III - as indicações previstas art. 79 do Decreto nº 9.740/97, no caso de
Bilhete de Passagem Ferroviário;

IV - o Contador de Bilhete de Passagem;
V - campos destinados a identificação dos seguintes dados referentes

ao tomador dos serviços:
a) o número da cédula de identidade, indicado pela símbolo “RG”;

b) o nome, com 30 caracteres;

c) o endereço, com 80 caracteres;

VI - a indicação da situação tributária do serviço prestado;

VII - informações suplementares, se for o caso, impressas no máximo em
8 (oito) linhas;

VIII - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras maiúsculas.

Parágrafo único. Não deverão ser impressos os dados de cabeçalho.

Art. 62. A emissão de Bilhetes de Passagem em ECF deverá observar as
disposições contidas no Decreto nº 9.453/95, ou outro que venha substituí-lo.

Art. 63. Os formulários destinados a emissão de Bilhete de Passagem
observarão as normas contidas no Decreto nº 9.740/97.

Art. 64. Quando do cancelamento de Bilhete de Passagem durante sua
emissão, deverá ser impressa em letras maiúsculas a expressão “BILHETE DE
PASSAGEM CANCELADO” seguida dos dados de rodapé do documento.

Art. 65. No caso de Bilhete de Passagem para cancelamento de Bilhete de
Passagem anterior, o documento deverá ser emitido em jogo de formulário em branco e
deverá conter as seguintes informações:

I - a denominação “BILHETE DE PASSAGEM”, impressa em letras maiúsculas;

II - a expressão “CANCELAMENTO”, impressa em letras maiúsculas;

III - a denominação do tipo de transporte utilizado;

IV - relativas ao Bilhete de Passagem a ser cancelado:

a) a identificação do tomador dos serviços, se indicada;

b) o Contador de Bilhete de Passagem;

c) o Contador de Ordem de Operação;

d) o valor total da prestação;

e) o valor do desconto cancelado, se for o caso;

V - a indicação da quantidade de Comprovante de Crédito ou Débito
vinculados cancelados, se for o caso;

VI - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras maiúsculas.

Seção III

Dos Demais Documentos

Subseção I

Do Comprovante de Crédito ou Débito

Art. 66. O Comprovante de Crédito ou Débito, de implementação obrigatória,
é o documento destinado à formalização de pagamento relativo à aquisição de mercadorias
ou serviços por meio de cartão de crédito ou de débito em conta, e deverá conter:

I - o Contador de Comprovante de Crédito ou Débito;

II - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;

III - campos destinados a identificação facultativa dos seguintes dados
referentes ao consumidor ou tomador dos serviços:

a) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou no
Cadastro de Pessoa Física;

b) o nome, com 30 (trinta) caracteres;

c) o endereço, com 79 (setenta e nove) caracteres;

IV - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em letras
maiúsculas antes da informação do inciso seguinte;

V - a denominação “COMPROVANTE CRÉDITO OU DÉBITO”, impressa
em letras maiúsculas;

VI - a denominação do meio de pagamento, conforme cadastrado na
Memória de Trabalho;

VII - o número da via do documento;

VIII - o Contador de Ordem de Operação do documento vinculado;

IX - o valor total da operação ou prestação do documento vinculado,
indicado como “Valor da compra”;

X - o valor do meio de pagamento para o respectivo débito ou crédito;

XI - o número de parcelas, no caso de pagamento parcelado;

XII - o texto da administradora de cartão de crédito ou de débito em conta.

Art. 67. O Comprovante de Crédito ou Débito somente poderá ser emitido para
registro de operações de pagamento efetuadas por meio de cartão de crédito ou de débito e após
registro de meio de pagamento que admita esse tipo de operação em Cupom Fiscal, Nota
Fiscal de Venda a Consumidor, Bilhete de Passagem e Comprovante Não-Fiscal.

Parágrafo único. O tempo total de emissão do Comprovante de Crédito
ou Débito será de no máximo 2 (dois) minutos contados a partir do início de sua
impressão, devendo encerrar-se automaticamente após decorrido esse tempo.

Art. 68. Admite-se para o Comprovante de Crédito ou Débito:

I - a impressão de via adicional, desde que não altere dado impresso para
os acumuladores, exceto o número indicativo da via do documento, data e hora;

II - uma reimpressão do documento original, desde que realizada em
operação imediatamente posterior à sua emissão, devendo ser impressa em letras
maiúsculas a expressão “REIMPRESSÃO”;

III - a emissão de um documento para cada parcela de pagamento, no
caso de parcelamento de valor.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III deste artigo, a emissão de
qualquer outro documento entre os comprovantes exclui a possibilidade de emissão
dos comprovantes remanescentes.


